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I - RELATÓRIO 

1. HISTÓRICO; 

Em face do Parecer CEE nº 476/01, contrário à indicação 
do Prof. Ângelo David de Persicano para lecionar a disciplina -
Direito Processual Civil II na Faculdade de Direito de Fran-
ca, a direção desta escola solicita ao Conselho Estadual de Edu-
cação a convalidação dos atos docentes do referido professor até 
30 de junho do corrente ano. 

2. FUNDAMENTAÇÃO 

Era regra, este Conselho tem atendido solicitações de con-

validação de atos docentes praticados por professores cujas indi-

cações tenham sido rejeitadas por este colegiado. 

No caso em tela, tendo em vista que se avizinha o encar-

ramento do primeiro semestre letivo, o afastamento do professor 

poderá trazer prejuízo aos alunos e talvez até a interrupção das 

aulas enquanto a direção da Faculdade procura outro professor pa-

ra ministrar a disciplina. Em tais condições, justifica-se o pedi-

do formulado. 

II - CONCLUSÃO 

Aprova-se,em caráter excepcional, a atividade docente do 

Prof. Ângelo David de Persicano até o dia 30/06/81, relativa à dis-

ciplina Direito Processual Civil II", na Faculdade do Direito 

do Franca. 

São Paulo, 13 de maio de 1981 

a) Cons. Célio Benevides de Carvalho - Relator 
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III - DECISÃO DA CÂMARA 

A Câmara do Ensino do Tcsrceiro Grau adota como seu pare-
cer o voto do Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: Alpínolo Lopes Casa-
li, Célio Benevides de Carvalho, Eurípedes Malavolta, Nicolas 
Boer, Moacyr Expedito M. Vaz Guimarães e Paulo Gomes Romeo. 

Sala da Câmara do Terceiro Grau, em 20.5.81 

a) Cons. Moacyr Expedito M. Vaz Guimarães - Presidente 

IV - DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimidade, 
a decisão da Câmara do Ensino do Terceiro Grau, nos termos do Vo-
to do Relator. ~ 

Sala "Carlos Pasquale", em 03 de Junho de 1981 

a) Consª MARIA DE LOURDES MARIOTTO HAIDAR - Presidente 


